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R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação interposta por Heloisa Alves Campos contra sentença que, em ação de rito ordinário, julgou improcedente o pedido autoral, que tem por objeto o reconhecimento de sua condição de deficiente física, para fins de sua reinserção na lista de candidatos aprovados no concurso público para o cargo de Técnico do Ministério Público da União – MPU, na qualidade de portadores de deficiência e, respeitada a ordem de classificação, seja nomeada e empossada no referido cargo.
A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

O r. Juízo a quo assim decidiu, negando o pedido, ao fundamento de que “o balanço entre a deformidade apresentada pela autora com as condições de trabalho normalmente enfrentadas por servidores em função administrativa, bem assim considerando que no processo seletivo não se exigiu qualquer modalidade de prova prática com necessidade de utilização dos pés, a pretensão não merece acolhida”.

Em suas razões recursais, alega a autora, em síntese, que: a) houve cerceio de defesa pela indevida aplicação do artigo 330 do CPC; b) é portadora de patologia ligada ao físico (deformidade congênita no pé esquerdo); c) a deficiência de que é portadora lhe impõe limitações, uma vez que não pode ficar em pé por tempo prolongado, por lhe causar dores na coluna e quadril, e não pode se deslocar, ainda que por curtos trechos, sem que tenha que fazer pausas longas para descanso, sentada; d) diversas atividades do cargo a que concorreu (Técnico do MPU, área de atividade Apoio Técnico Administrativo) não são desempenhadas sentadas, uma vez que exigem deslocamento do servidor, além do que, pode ter que ficar de pé na realização e execução de certas atividades.

Pugna, ao final, pelo provimento do recurso para que seja anulada a sentença, permitindo à autora o acesso à instrução processual ou que seja reformado o decisum, julgando-se integralmente procedente o pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

V O T O

Com a presente ação de rito ordinário, pretende a autora o reconhecimento de sua condição de deficiente física para que possa ser nomeada e empossada no cargo de Técnico do MPU, área de Apoio Técnico Administrativo, para o qual fora regularmente aprovada em concurso público, nas vagas destinadas a portadores de necessidade especial (Edital MPU nº 01/2013)
A controvérsia instaurada nos autos diz respeito à pretensão da requerente de que seja reconhecida sua deficiência física, de forma que seja enquadrada com tal nos termos do Decreto 3.298/99, posteriormente alterado pelo Decreto 5.296/2004.

Com fundamento no exame médico realizado pela junta médica multiprofissional do CESPE (fl. 89), a sentença apelada, apesar de reconhecer a deficiência de que a autora é portadora, não acolheu a pretensão da candidata de concorrer às vagas destinadas aos portadores de necessidades especiais, em razão de a junta médica multiprofissional de responsabilidade do CESPE haver concluído que ela “não apresenta dificuldade para o desempenho das funções, conforme o Decreto nº 3298/99” (cf. fl. 120).

O Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto 5.296/2004, assim define a deficiência física:

Art. 3o Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano; (grifo nosso)
II - deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; e

III - incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.

Art. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) (Destaquei)
No caso dos autos, a requerente comprovou, por meio de exames e atestados médicos juntados aos autos (fls. 65-73), que possui anormalidade física de caráter definitivo (deformação congênita no pé esquerdo, conhecida popularmente como “pé torto”, além de possuir encurtamento do membro inferior esquerdo de aproximadamente 20 (vinte) milímetros), que limita os movimentos do membro inferior esquerdo, gerando restrições para o desempenho de algumas atividades, dentro do padrão considerado normal para o ser humano, nos termos do art. 3º, I, do Decreto 3.298/1999.

Cumpre registrar, ainda, que a autora apresentou cópia de cartão de transporte público, categoria Especial, conhecido como “passe livre”, concedido pela Diretoria para Assuntos da Pessoa com Deficiência – DAPD, do Governo do Distrito Federal (fls. 79-80).

Nessa perspectiva, não há dúvida que a deficiência de que a autora é portadora dificultaria o desempenho das funções inerentes ao cargo de Técnico do MPU, área de Apoio Técnico Administrativo, uma vez que, de acordo com as atividades do cargo descritas no edital, ela exerceria as suas funções “dentro ou fora do ambiente da sede de trabalho”; auxiliaria chefias “em eventos oficiais”; participaria de reuniões, comissões, grupos e equipes de trabalho e atenderia o público interno e externo “presencialmente”.
Confira-se o que estabelece o item 2.2 do edital (fls. 26):

2.2 NÍVEL MÉDIO

CARGO 2: TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO
(...).

ATRIBUIÇÕES COMUNS: auxiliar, dentro ou fora do ambiente da sede de trabalho, os membros e as chefias em processos judiciais e administrativos e em procedimentos extrajudiciais; atuar em processos judiciais e administrativos e em procedimentos extrajudiciais; auxiliar os membros e as chefias em eventos oficiais, audiências e diligências; elaborar e analisar informações, certidões, declarações, relatórios e documentos congêneres; elaborar minutas de atos administrativos e normativos; atuar em planos, programas, projetos e convênios; atuar na gestão de contratos quando formalmente designado; realizar estudos, pesquisas e levantamentos de dados; participar de reuniões, comissões, grupos e equipes de trabalho; participar do planejamento estratégico institucional e dos planos da sua unidade de atuação; observar e zelar pela segurança institucional no âmbito de sua área de atuação; atender o público interno e externo por telefone, correio eletrônico ou presencialmente; orientar quanto à aplicação das normas internas ou de sua área de atuação; contribuir para a melhoria contínua dos processos e rotinas de trabalho; orientar e supervisionar estagiários de nível médio e aprendizes; inserir dados e utilizar os sistemas de informação corporativos; observar e zelar pelo cumprimento dos prazos; realizar tarefas de expediente; realizar atividades relativas à instrução, tramitação e movimentação de processos, procedimento e documentos; manter e controlar o arquivo setorial; e executar demais atividades necessárias ao desempenho do cargo ou outras que eventualmente venham a ser determinadas pela autoridade competente.

Ora, é certo que tais atividades exigem um constante deslocamento do servidor para o cumprimento de suas obrigações, o que, sem dúvida, dificultaria o desempenho das funções do cargo pela ora apelante, tendo em vista que consta dos autos parecer técnico, emitido por Médica do Trabalho, atestando que ela tem limitações quanto à “permanência de pé por tempo prolongado” (fls. 77).
Além disso, o laudo médico oficial limitou-se a afirmar, de forma genérica e lacônica, que a candidata “não apresenta dificuldade para o desempenho das funções, conforme o Decreto nº 3298/99”, deixando de justificar, com base técnica, as razões pelas quais a deformação física da autora não prejudicaria o exercício de suas funções.
De outro lado, eventual adaptação da candidata à sua limitação física não é suficiente a afastar a sua condição de deficiente, uma vez que sua deformação física certamente dificulta seu convívio em sociedade se comparada com um cidadão com membros inferiores “normais”.
A propósito, confira-se o seguinte precedente deste Corte:

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE DA CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO. DIREITO A PROSSEGUIR NO CERTAME. RETIRADA DE 1/3 DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. RECONHECIMENTO DA DEFICIÊNCIA.

1. De acordo com o art. 3º, 4º, III, do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência e consolida as normas de proteção, "deficiência física é alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções".

2. O candidato, acometido por enfermidade que ensejou a ressecção segmentar 1/3 distal do fêmur e joelho, a quem deve ser resguardado o direito à reserva de vaga para pessoa portadora de deficiência, com fundamento no princípio da isonomia que rege a Administração Pública.

3. A adaptação do candidato à sua limitação física não é idônea a afastar a deficiência, uma vez que a superação da perda que, diga-se de passagem, atingiu-lhe há mais de 9 (nove) anos, não lhe retira a dificuldade de conviver em sociedade quando comparado com um cidadão cujo membro inferior seja "normal".

4. Apelação do autor provida.
(AC 2008.34.00.024452-7/DF, Quinta Turma, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, e-DJF1 29/07/2011, P. 102)

Cumpre registrar, por fim, que a Constituição Federal, ao tratar da reserva de cargos e empregos públicos para pessoas portadoras de deficiência (art. 37, VIII), teve em vista não apenas a observância do princípio da eficiência, mas, principalmente, assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício dos seus direitos individuais e sociais e sua efetiva integração social (Lei 7.853/89, art. 1º).
Nesse sentido, eis o seguinte aresto desta Corte:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ENGENHEIRO. VAGA PARA DEFICIENTE. PERÍCIA. CAPACIDADE PARA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES RECONHECIDA. DIREITO A SER CONTRATADO. 

1. (...). 

2. Ao dispor sobre a reserva de cargos e empregos para pessoas portadoras de deficiência, a Constituição teve em vista objetivos outros que não dizem respeito somente ao princípio da eficiência. Como dispõe a Lei nº 7.853/89, as normas de proteção visam a assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração social (art. 1º). 

3. Aquiesce o legislador em extrair menos resultados, em obter menos eficiência, para atingir outra finalidade que é a de permitir a integração social das pessoas portadoras de necessidades especiais. 

4. O fato de a pessoa portadora de deficiência ter restrições físicas não pode impedir a contratação, após a aprovação em concurso público, se está apta a desempenhar as funções, conforme demonstrado por perícia. 

5. O candidato a concurso público tem direito ao pagamento do montante correspondente à remuneração que teria auferido pela aprovação no certame se houvesse sido nomeado no momento próprio. Precedentes do STJ.
6. Aprovação a que se nega provimento.

(AC 2003.38.00.002626-0/MG, Quinta Turma, Rel. Juíza Federal Maria Maura Martins Moraes Tayer (conv.), e-DJF1 17/12/2009, P. 295)

Assim postos os fatos, apresentando a candidata deformidade congênita no pé esquerdo, que produz dificuldades para o desempenho das funções do cargo público que pretende assumir, nos termos do art. 4º, inciso I, do Decreto 3.298/99, ela deve ser considerada portadora de deficiência física, possuindo, em consequência, direito de ser nomeada para o cargo público ao qual foi regularmente aprovada.
Tudo considerado, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar à União que providencie, desde logo, a reserva de vaga em favor da autora, no cargo de Técnico do MPU, área de Apoio Técnico Administrativo, até o julgamento definitivo desta ação.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para, reformando a sentença recorrida, julgar procedente o pedido, a fim de reconhecer a condição da autora como portadora de deficiência física e, nessa condição, garantir a sua nomeação e posse no cargo de Técnico do MPU, área de Apoio Técnico Administrativo, respeitada a ordem de classificação, somente após o trânsito em julgado desta ação. Sucumbência invertida.
É como voto.

Desembargador Federal NÉVITON GUEDES

Relator
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